
Limpeza de escritÃ³rio nÃ£o gera adicional de insalubridade

A limpeza e coleta de lixo em casas e escritÃ³rios nÃ£o dÃ£o direito a adicional de insalubridade, nem
mesmo quando hÃ¡ laudo pericial que indique o carÃ¡ter insalubre da atividade. A decisÃ£o Ã© da
Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho.

O relator da questÃ£o, ministro Renato de Lacerda Paiva, liberou a empresa Quality Way Sistemas de
Limpeza e RepresentaÃ§Ãµes do pagamento de insalubridade em grau mÃ¡ximo a uma servente de
limpeza. Condenada em primeira e segunda instÃ¢ncias, a empresa recorreu ao TST com o argumento
de que a higienizaÃ§Ã£o de escritÃ³rios ou a limpeza de banheiros comerciais nÃ£o gera o direito ao
adicional.

Segundo o TST, a decisÃ£o da segunda instÃ¢ncia havia considerado insalubre em grau mÃ¡ximo a
atividade de limpeza de banheiros. â??O lixo oriundo de banheiros, representado por papÃ©is
higiÃªnicos usados e outros dejetos humanos, nada mais Ã© do que o primeiro segmento do lixo urbano
e, como tal, contido no Anexo 14 da Norma Regulamentar 15 da Portaria 3.214/78 do MinistÃ©rio do
Trabalhoâ?•, registrou o acÃ³rdÃ£o do Tribunal Regional do Trabalho da 4Âª RegiÃ£o.

Segundo a empresa, a concessÃ£o da parcela de insalubridade, conforme determinou a JustiÃ§a do
Trabalho gaÃºcha, implicaria violaÃ§Ã£o de dispositivos constitucionais, da CLT e contrariedade ao
Enunciado 80 do TST. AlÃ©m de divergÃªncia com OrientaÃ§Ãµes Jurisprudenciais da SubseÃ§Ã£o
de DissÃdios Individuais 1 (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho.

O TST acolheu os argumentos da empresa. O ministro Renato Paiva esclareceu que o Anexo 14 da NR
15 da Portaria 3214/78 dispÃµe sobre o contato com agentes biolÃ³gicos e prevÃª o adicional de
insalubridade na hipÃ³tese de coleta de lixo urbano. â??Tal atividade nÃ£o se confunde com aquela
relacionada Ã  limpeza e Ã  higienizaÃ§Ã£o de banheiros no interior de empresas, a qual Ã©
equiparada Ã  coleta de lixo domÃ©sticoâ?•, observou o relator.

Renato Paiva citou a OrientaÃ§Ã£o Jurisprudencial 170 da SDI-1, que estabelece que â??a limpeza em
residÃªncias e escritÃ³rios e a respectiva coleta de lixo nÃ£o podem ser consideradas atividades
insalubres, ainda que constatadas por laudo pericial, porque nÃ£o se encontram dentre as classificadas
como lixo urbano, na Portaria do MinistÃ©rio do Trabalhoâ?•.
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